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ATA DA 111ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMАА

Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às nove horas e trinta

minutos, no auditório da Secretaria de Comunicação, localizado à Rua Jorge Caixe, 306-A, 3º

andar, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Agropecuária de

Cotia - CMAA, conforme lista de presença, sob a presidência da Sra. Raquel Oliveira Lima

Lascane. A Presidente iniciou os trabalhos cumprimentando a todos e informou que a pauta

da reunião seria objetiva, contemplando principalmente a apresentação previamente

solicitada para inclusão na programação. Dando início à ordem do dia, a Presidente colocou

em apreciação a Ata da reunião anterior, encaminhada previamente aos conselheiros. Foi

registrada uma observação referente à ausência de menção à diplomação dos membros do

Conselho. A Presidente esclareceu que a entrega das diplomações teve início na reunião

anterior e seria concluída na presente data, ficando deliberado que tal informação constaria

formalmente na Ata. Não havendo outras manifestações, a Ata foi colocada em votação, sendo

aprovada por unanimidade dos membros presentes. Na sequência, a Presidente apresentou

os comunicados da Secretaria, destacando: (i) A convocação de 18 (dezoito) novos servidores

concursados, com publicação prevista, incluindo profissionais técnicos como engenheiro

agrônomo e médico veterinário, reforçando a estrutura da Secretaria, especialmente para

atuação em licenciamento ambiental; (ii) A publicação do Decreto nº 9.564, de 11 de fevereiro

de 2026, que regulamenta a composição do Conselho, contendo a relação atualizada dos

membros; (iii) A alteração na composição do Conselho em razão da mudança de lotação do

conselheiro anteriormente indicado pela Secretaria de Obras, sendo necessária nova

indicação por aquela Pasta. Ainda em comunicações, a Presidente informou que foi solicitado

espaço para apresentação, na próxima reunião, de projeto denominado "Pescar no Rio Cotia",

de autoria do Vereador Silvio Cabral, cuja inclusão na pauta será submetida à avaliação do

Conselho. Prosseguindo, foram debatidos temas relevantes, com destaque para: Plano

Diretor Municipal: Foi informado que o Plano Diretor encontra-se em fase de elaboração sob

responsabilidade da Secretaria de Habitação, com apoio de empresa especializada. A
Presidente esclareceu que o Conselho de Meio Ambiente passará a ter representação no

Conselho da Cidade, ampliando a participação institucional no processo. Conselheiros

manifestaram preocupação quanto à necessidade de participação social efetiva, resgate de

contribuições anteriores e atualização das diretrizes frente às mudanças ambientais e

urbanas. FORMAÇÃO DE GRUPOS DE TRABALHO (GTs): Foi proposta a criação de grupos de

trabalho temáticos, com maior protagonismo dos conselheiros. Houve consenso quanto à

necessidade de priorização de temas estratégicos, evitando dispersão de esforços. Fo

destacada a importância de dar continuidade a trabalhos anteriores já iniciados
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RESÍDUOS SOLIDOS: O tema foi amplamente discutido, sendo apontado como prioritário para

atuação do Conselho. Foram apresentadas experiências práticas, incluindo projetos de coleta

seletiva com resultados positivos, iniciativas em escolas e propostas de ações simples e

escaláveis, como separação básica de resíduos. Também foi sugerida a articulação com

políticas públicas, contratos existentes e participação da iniciativa privada. Foi ainda

divulgada a realização de evento técnico sobre resíduos sólidos na unidade do Senai Cotia,

com a participação de especialista envolvido na elaboração da Política Nacional de Resíduos

Sólidos, incentivando a participação dos conselheiros. BOAS PRÁTICAS AMBIENTAIS NA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Foram debatidas medidas para redução de resíduos, como
eliminação do uso de copos descartáveis, incentivo ao uso de canecas reutilizáveis, redução

do consumo de papel e adoção de práticas sustentáveis no cotidiano administrativo. FUNDO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: Foi levantada a necessidade de ativação e melhor utilização

do fundo, destacando seu potencial para financiamento de projetos ambientais por meio de

parcerias e captação de recursos. Ao final das discussões, ficou encaminhada a criação de

Grupo de Trabalho com foco prioritário em RESIDUOS SÓLIDOS, com adesão voluntária dos

conselheiros interessados, bem como a solicitação de apresentação futura sobre o andamento

do Plano Diretor. Nada mais havendo a tratar, a Presidente declarou encerrada a reunião,

sendo a presente Ata lavrada por mim, Raquel Lascane, que após lida e aprovada, será

assinada pelos membros da mesa.
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